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MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  047/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 051/2026, EM APENSO, QUE ALTERA O ARTIGO 14 DA LEI Nº 2.315, DE 25 DE MAIO DE 2016,  QUEI NSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE ENTRE RIOS DO OESTE
A alteração do presente plano de lei reside em diversos fatores essenciais para a eficiência e eficácia da gestão cultural municipal, bem como para a adequação à realidade e às necessidades atuais de nosso município. 

A redução do número de membros visa concentrar a representatividade em áreas estratégicas da cultura, permitindo uma gestão mais focada e especializada. A escolha dos setores de Música, Arte e Cultura e Patrimônio Cultural reflete as áreas culturais mais ativas e relevantes para a comunidade de Entre Rios do Oeste, promovendo uma representação mais efetiva e abrangente dos interesses culturais do município.

Além disso, com um número menor de conselheiros, espera-se que as decisões sejam tomadas de forma mais ágil e eficiente, facilitando o processo de deliberação e implementação de políticas culturais. Esta configuração propicia um ambiente de trabalho mais dinâmico e flexível, essencial para responder às demandas culturais que se alteram rapidamente.

Reduzir o número de conselheiros não significa diminuir a participação da comunidade nas políticas culturais, mas qualificar essa participação. Com representantes focados em áreas específicas, espera-se que as contribuições sejam mais significativas e construtivas, promovendo um diálogo mais produtivo entre o poder público e a sociedade civil.

Portanto, solicito a apreciação e aprovação desta proposta de alteração pela Câmara de Vereadores, confiante de que tais mudanças contribuirão significativamente para o desenvolvimento cultural do nosso município. Esta solicitação está alinhada ao compromisso da Secretaria de Educação e Cultura em promover uma gestão cultural eficaz, representativa e responsiva às necessidades da nossa comunidade.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 20 de Maio de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 
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